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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO í\- 618/2021/GAB

Vilhena/RO, 17 de setemiiro de 2021.

Ao Senhor
SALES LUIZ JÚNIOR
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Vilhena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987-650 Vilhena.RO

Assunto: Ofícios n^ 71, 72 e 73/2021/DL-CVMV - Solicita Informações quanto aos PL n2 
6.180/2021; 6.206/2021; 6.192/2021; 6.186/2021; 6.190/2021 e 6.191/2021.

Senhor Diretor,

Em atenção aos Ofícios supramencionados, encaminho-vo; anexo os 
Memorandos abaixo relacionados, contendo informações solicitadas, visando dirimir 
quaisquer dúvidas ainda existentes quanto aos ProjetoS|de Leis devolvidos por ?sta colenda 
câmara.

Plnc- 6.180/2021 
PL n- 6.205/2021 Memorando n2 2226/2021/SEN ED

I '

PL n- 6.192/2021 Memorando n^ 316/SEMAGRI/;021
;Memorando n® 742/2021/SEMÍ A2 

Memorando n? 1001/2021/PGM
■PLní 6.186/2021

PL nl- 6.190/2021 
PL n- 6.191/2021 Ofício n? 213/2021/IPMV

Atenciosamente,

Data. 
Hora

_!_Sâ.—

EDUARDO TOSMYA TSURU 
Prefeitío Municipal

*
i ti

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA.
Avenida Rony de Castro Pereira, ns 4177, Bairro Jardim América - Fone: (069) 3919- 7080 

CEP 76.980-736 Vilhena/RO - Website: / e-mail: gabinete@vilhena.ro.gov.br

mailto:gabinete@vilhena.ro.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

EVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENAINSTITf f O DE

Ofício n°. 213/2021/IPMV

Vilhena, 16 de setembro de 2021.

A Vossa Excelênc a.
EDUARDO TOSH YA TSURU
Prefeito Municipal j
R. Roni de Castro Pereira s/n°. B. Jardim América - Centro Administrativo Teotônio Vilela.
NESTA

Ref. Resposta ao Dfício de n°. 613/2021/GAB de 15/09/2021 
A/c de Margarida Santos Duarte - Chefe de Gabinete.■ m

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Por meio deste, ao cumprimentá-lo cordialmente, em resposta ao Ofício n°.

613/2021/GAB do 15/09/2021. tempestivamente, encaminhamos os Atos de Cedência e
« *

prorrogações dos servidores ativos lotados no IPMV, quais sejam:

IRLANE DA SILVA DE CARVALHO 
JOSE RIBAMAR ARAUJO DE SOUSA 
MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA 
MOACIR NORIO UEDA 
VIVANE MARIA ROHLING 
WILFRIDO FIGUEREDO MORAN

i

Respeitosamente.

4
UrcUi K. I». i adíthJ 

-ilfeierai financeira'» el® ^JIU5aí}?Í^U!'í::pí:i ■ .J(.
IfivoSUrn<jn'oslêsrzoie/iPMv Pn.l'.ralo hspi-tana

R -,rv ■■ > 16 ./ , a.

Endereço: Rua Rnní de Castro Pereira n0. 4037 Bairro Jardim América - Vilhena - RO CEP n" 76 980-r34
Fone (69) 3322-4713 / 3322-1466 / WhatsApp 3322-2014 
site: wwv/Jpmv.ro.qov.br email ipmvilhena@hotmail comr •5?
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município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 37.374/2017

S.

CEDE DA SERVIDORA MUNICIPAL • ; 
IRLANE DA SILVA DE CARVALHO,
COM ÔNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhe ia, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribjições que 
lhe sao conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de csdência do 
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Oficio n° 
001/2017/IPMV (fls. 6) do Processo Administrativo n° 5.507/2017,

DECRETA:

Art. 1o A cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE CARVALHO. 
detentora do Cargo de Professor Nível III, Séries Iniciais, 40 horas, Grupo 
Ocipacional: Magistério - MAG 300, Código: MAG 305, Classe "M", Referência 
Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhera - IPMV, 
no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo 
Administrativo n° 5.507/2017.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a Io de janeiro de 2017, revogadas as disposições em
cent rã rio.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (J^O), 10 de março de 2017.

Qii
ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON

I |

Prefeita do Município
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r-ylUNICiPIO DE VILHENA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO Nü 41.495/201?

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA 
SILVA DE CARVALHO. COMIjNUS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

'•'i

A Prefeita do Município de Vilhena. Estado 
de Ron tônia no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,f

CONSIDERANDO a solicitação de cedênois do 
Institute de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através dos Ofícios n° 
405/20'7/IPMV, de 20 de novembro de 2017 e 427/2017/IPMV. de '1 de 
dezemfcro de 2017. do Proceâso Administrativo n° 5.507/2016.

DECRETA:

Art, 1o A prorrogação da cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE 
CARVl LHO, detentora do Cargo de Professor Nível III, Séries Inicia s. 40 
horas. 3rupo Ocupacional: Magistério - MAG 300. Código: MAG 305, Classe 
"M". Referência Salarial IV, com ônus ac Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV no periodo de Io de janeiro a 31 de dezembro de 2018 
conforme Processo Administrativo n° 5.507/2016

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
. seus e’eitos a partir de 1° de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 

contrar o

Gabinete da Prefeita. Paço Municipal 
Vilhena (RO), 28 de dezembro de 2017.•*

Ç).\ V
ROSANi DQNADON 

Prefeita çio Município

M'
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; JNMCIPÍO DE VILHENA 
: ODER EXECUTIVO 

■ : '.«DO DE RONDÔNIA 
Gr.binete do Prefeito

D. |

'

DF'^E'O N£ 45.434/2018

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA 
3ILVA DE CARVALHO. COM DNUS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IP4V, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.br*~-.

■ •

Prefeito do Município de Vilhena, Estado
..iijia. no exe^Fcio n: ..: ,1o- da seu cargo e usando.das atribuições que

lhe oiiiferidas no art. 96 ■ -: .sc iX da Lei Orgânica do Município,
de í I

C NSIDERANDO ;a solicitação de renovação 
H Municipal cie Vilhena - IPMV, c través 
3 de dezembro de 2018, Processo

d "ja cr 
o; nD
yt'VO rf d 5ór.;20-1ú

371/ ( 18/IPL:du
Ac •

DECRETA: I

-- cn< ia da servidora IRLANE DA SILVA DE 
ie Professor Nível III1, Séries Iniciais, 40 

■ MAG 300, Código: MAG 305, Liasse 
• ,s ao Instituto oe Previdência Munic pal de 

1 de janeiro de 2019 a'31 de dezemoro de 
v - av > n° 5 507/2016.

Art.i 1" fi
I òu - - - ■ •

.: i ioo Oclipacor^al , / 
|-ncía Salarial IV 
IPMV no penodo 

r iomie Aroc-r^sc

Morrogação da Cc
de Camc

r
V ■i

A,

• ngor na data de sua publicação e tem 
id. rePogaOc-js as disposiçoei em

, 2o F- I'f
. !;

Labinete dd Prefeito, Paço Munic pal.
Ú dezembro de 2018./ilhena (ROí), 20

1 /ri /A
EDUARDO TÓSHIYA TSUR J 

Prefeito do Município

i.
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 51.286/2021

PRORROGA A CEDÉNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL IRLANE DA 
SILVA DE CARVALHO. COM ÔNUS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondôr ia. no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe sãc conferidas no art. 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de renovação 
da cedênca do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através 
do Oficio n° 225/2020/IPMV de 9 de dezembro de 2020, Processo 
Administra ivo n° 5 507/2016,

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora IRLANE DA SILVA DE 
CARVALHO, detentora do Cargo de Professor Nivel III, Séries Iniciais, 40 
horas, Gapo Ocupacional Magistério - MAG 300, Código; MAG 305, Classe 
"M". Referência Salarial IV. com: ônus ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena - IPMV, no período de; Io de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2022. confirme Processo Administrativo n° 5.507/2016.

y;

V
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos reiroagem a Io de janeiro’de 2021.

Gabinete do Prefeito. Paço Municipal 
Vilhena ÍRO). 27 de janeiro de 2021

;OSHIYA TSURU 
Prefeito do Município



Câmara Municipal de.Vilhena 
Proc n UíàOd
Fls

município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

/PROC. 
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DECRETO N° 43.437/2018

CEDE O SERVIDOR MUNICIPAL 
JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO
SOUSA, COM ONUS AO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUN CIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atrbuições que 
lhe são; conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de pedência do 
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Ofício n° 
151/2018/IPMV (fls. 1) do Processo Administrativo n° 2880/2018,

DECRETA:

Art. 1o A cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA, 
detentor do Cargo de Programador de VT, Grupo Ocupacional: Apcio Técnico e 
Administrativo - ATA 400. Código: ATA 413.; Classe "D”, Referêicia Salarial 
W, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no 
período de 20 de maio de 2018 a 19 de maio de 2019.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efetos retroagem a 20 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 14 de junho de 2018.

rri
ÉVVIEBBELLING DE OLIVEIRA 

Prefeito do Município - em exercício
A Dl USO

Referendada por unanimidade, em Sessão Ordinária realizada no dia 19 de 
junno de 2018, pela Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, de • 
conformidade com Ofício n° 138/2018/DL-CVMV, datado de 20 de junho de
2018. 1
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

lDECRE N° 46.246/2019

PRORROGA CEDÊNCIA 00 
SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 
RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA.~CQM 
ÔNUS ÃÕ INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, nc exércicio regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,. ♦

CONSIDERANDO a solicitação feita através do 
Oficie n° 096/2019/IPMV datado de 26 de março de 2019, do Processo 
Administrative n° 2.880/2018.

DECRETA:

5
/rt. 1o A prorrogação da cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR DE 

ARAÚJO SOUSA, detentor do Cargo de Programador de VT, . Grupo 
Ocupaconal: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 413, 
Classe "D”, Referência Salarial "V”, com ônus ao instituto de Previdência 
Municip 3Í de Vilhena - IPMV, ho período de 20 maio de 2019 a 19 de maio de 
2020

í»

n
AT. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 

seus efeitos a partir de 20 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrarie

Gabinete do Prefeito. Paço Municipal. 
Vilhena (RO), p de abril de 2019.

M\
EDUARD HIYATSURU 

Pretóto dd'IVlunicipio
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município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 49.440/2020

PRORROGA CEDÊNCfA DO 
SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 
RIBAMAR DE ARAÚJO SOUSA. COM 
ÒNUS ÃÕ INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ CUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

---- ---- .
' -rãék'•rt n !

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do 
Oficio n° 092/2020/IPMV datado de 28 de maio de 2020, do Processo 
Administrativo n° 2.880/2018. .v

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR DE 
ARAÚJO SOUSA, detentor do Cargo de Programador de VT, Grupo 
Ocupacionãl: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 413, 
Classe "D", Referência Salarial “V", com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de 20 maio a 31 de dezemb'0 de 
2020

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 20 de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. ;

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), Io de junho de 2020.

EDUARD? TQSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

>
>

t—
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município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 51.622/2021

PRORROGA CEDÊNCIA 
SERVIDOR MUNICIPAL JOSÉ 
RIB.AMAR DE ARAÚJO SOUSA. COM 
ÒNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
VILHENA - IPMV, E DA OUTFÍAS 
PROVIDÊNCIAS.

DO

O Prefeito do Município de Vilhena, Estaco 
de Rondonia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do 
Oficio n° 225/2020/IPMV datado de 9 de dezembro de 2020, do Processo 
Administrativo n° 2.880/2018.

DECRETA:

Ari. Io A prorrogação da cedência do servidor JOSÉ RIBAMAR PE 
ARAÚJO SOUSA, detentor do Cargo de Programador de VT, Grupo 
Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 413, 
Classe Referência Salarial "V", com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro a 31 de dezembro 
de 2021.

Art 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2021, revogadas as disposições em
contrário.

%

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhenja (RO), 5 de fevereiro de 2021.

/

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito/do Município> i

i :
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'—'kA.MUNICÍPIO DE VILHENA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da; Prefeita

)m
DECRETO N° 39.323/2017

CEDÊNCIA DA SERVIDORA 
MUNICIPAL MARCIA REGINA 
BARICHELLO PADILHA. COM ÔNUS 
AO INSTITUTO DE PREV DÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuiçõe.'» que lhe 
são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, I a solicitação do Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Ofício n° 
001/2017/IPMV, datado de 3 de janeiro de 2017:

DECRETA:

Art. 1o Cede a servidora MARCIA REGINA BARICHELLO 
PADILHA. detentora do Cargo de Contador, Grupo Ocupacional: Atividades de 
Nível Superior - ANS 100, Código: ANS 109, Classe “K", Referência Salarial 
IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - PMV, no 
período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo 
Administrativo n° 175/2017.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2017, revogadas as dispoíições em
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Mun cipal. 
Vilhena (RO), 9 de março de 2017.

ROSANI TEREZir^HÁ PIRES DA COSTA DONADON 
PrefeW do Município
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 41.394/2017

PRORROGA 
SERVIDORA MUNICIPAL MARCIA 
REGINA BARICHELLO PADILHA,
COM ÔNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV E DÁ OJTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CEDENCIA DA

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições qte lhe 
são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, as solicitações do Instituto de 
IPMV, através dos Ofícios n°Previdência Municipal de Vilhena 

408/20'7/IPMV, datado de 20 de novembro de 2017 e 427/2017/IPMV, de 11 
de dezembro de 2017

DECRETA:

Art. Io A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REGINA 
BARICHELLO PADILHA. detentora do Cargo de Contador, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: AMS 109, 
Classe “K", Referência Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previcência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 
2018, ccnforme Processo Administrativo n° 175/2017*

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus eleitos a partir de 1o de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contráno.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal
Vilhena (RO) 15 de dezembro de 2017

O
ROSANI pONJ^DON 

Prefeita db Município
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MUNIC1P10.DE vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete-do Prefeito

DECRETO N1'45.382/2018

PRORROGA CEDÉNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL MARCIA 
REGINA BARICHELLO PADILHA. 
COM ÔNUS AO INSTI "UTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Miunicípio de. Vilhena Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo ejusando d,as atribuições que lhe 
são contendas no art. 96. inciso IX da Lei Orgâdica do Município.

CONSIDERANDO, as solicitações dc Instituto de 
P'evidenoa Municipal de Vilhena - IPMV, através do Oficio n® 368/'.!018/IPMV, 
ri atado ce 3 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Art. 1° A propagação da çedênciS da servidora MARCiA REGINA 
BARICHELLO PADILHA. detentora do Largo de Contac ar. Grupo 

cipacional: Atividades de Nível Superior ANS 100, Código' ANS 109. 
C asse 'K', Referência Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência 

Mucipal de Vi hera - IPMV no periodc de l°de janeiro a 31.de dízembro de 
. 12 conforme Processo Administrativo nc 175)2017

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 20191 revogadas as crsp; sições em
...mrano

Gabinete;co Prefeito,,Paço M..nic:pal. 
Vi.Lena RO). 17 de dezen .oro je 2018

EDUARDO TOSHIYA TSLRU 
Prefeito do Município
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MUNICÍPIO de vilhena
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Gabinete do Prefeito

ERRATA

DECRETO N° 45.382/2018

Onde se lê:

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REGINA 
BARICH ELLQ PADILHA, detentora do Cargo de Contador, Grupo Ocjpacional: 
Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código: ANS 109, Classe "K", Referência 
Salarial W, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no 
período de 1o de janeiro ia 31 de dezembro de 2019, conforme Processo 
Administi ativo n° 175/2017.

Leia-se:
h

Art. Io A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REGINA 
BARICHELLQ PADILHA, detentora do Cargo de Contador, Grupo Ocjpacional: 
Atividades de Nível Superior I- ANS 100, Código: ANS 109, Classe “K’. Referência 
Salarial IV, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no 
periodo de 1o de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, conforme Processo 
Administiativo n° 175/2017.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena»(RO), 07 dejaneiro de 2019.

EDUARDO TOSWIYA TSURU 
Prefeito/do/Município
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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DECRETO N° 51.846/2021

i
PRORROGA CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL l/IARCIA 
REGINA BARICHELLO PÃDILHA.
COM ÒNUS AO INSTIUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Eítado de
Roncou -i juo exercicio regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe 
sào confenbas no art 96 rnciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, as solicitações do Ins ituto de 
Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através do Ofício n° 30/2021/IPMV, 
dataco de 17 de fevereiro de 2021. !

DECRETA:

An, 1° A prorrogação da cedência da servidora MARCIA REGINA 
BARICHELLO PADILHA, detentora do Cargo de Contador, Grupo 
Ocupaciuna Atividades de Nivel Superior - ANS 100, Código: ANS 109, 
Classe ‘K", Referência Salarial V. com ônus ao Instituto de, Previdência 
Municipal db Vilhena - IPMV no período de Io de janeiro a 31 de dezenbro de 
2021 cor farrne Processo Administrativo n° 175/2017.

Art, 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de Io de janeiro de 2021 revogadas as disposições em
contrário \ j •!

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 18 de fevereiro de 2)21;

i
í

, )•'. 'V
EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

1 H- . / • !

_V
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 43.389/2020

CEDE O SERVIDOR MUNICPAL 
IV1QACIR NO RI O UEDA. COM ÔNLS 
AO INSTITUTO DE PREVIDENC A 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedência co 
Institute de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através do Ofício n° 
010/20LO/1PMV de 16 de janeiro de 2020, Processo Administrativo n° 
631/2020.

DECRETA:

trt 1o A cedência do servidor MOACIR NORIO UEDA, detentor do 
Cargo ce Economista, Atividades de Nível Superior - ANS 100, Código ANS 
110, Classe "K”, Referência Salarial “V", com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de 1o de fevereiro a 31 de dezembro 
de 202C

£rt. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tern 
seus efeitos a partir de Io de fevereiro de 2020.

Gabinete cio Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (pto), 10 de/?evereiro de 2C20

EDUARDO T0SHIYA TSURU 
Prefeito7 doJMunicípio

REFERENDADO POR UNANIMIDADE PELA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA, ATRAVÉS DO OFÍCIO N=019/2020/DL-CVMV 
DATADO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZXDA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
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DECRETO N° 51.Ti7;2Ci21

PRORROGA" CEOENCI/ jo
SERVIU )F MUNICIP/iL m - ClR 
NORIO _LEEA, CQW Ôfv _S íjp

PREV .DÊ IC1AINSTITUTO i OE-
MUNI SI A. DE VILTiENA - Pl 7 S
DÁOJ* SASlPROVIDÊNGlAE

O Fryfti tc ú :> li il-ipio dp Vllhen: , E .u.cio
de Rondônia, no exei regular te sou ca g > e t:S.irt;io dás -atribuinije <;u3 
lhe qua lhe ’confere ô|art. S3, iriciso IX da Le'::Ór jâr.ira do Munidpb.

COi-4S;pE'W.i'4L 3 a soíidtação reita a mvis çl a
Ofídc n” 2D8/2020/IPMV detaao de 26 ce .c.enwro cte 2020. do j ■o* asso
Administre.ivo nD 631/2020

An. 1° A prorrogação da cédônÇla io servi c/ MOACIFh MORt i U :|jA4 
deF.-nto '.t.rgo de X;: j.mistu. At ddaclés de Nível S.,p£Mbr -/ ÜS ÍX, 
Códico /-.NS O Cia ) "<*. Reft rénc p Sal;.ri ' cpm ônus ao In liti > de 
Pre/klê f. : iíc...... do Vür.ana - XW'.V, n; ..e odo:de Oi janeira <« : icií
dezembro de 2021. ’ ' r-Ai'v TX ' '.

i-r..:a em vigor na oat t dè?siua-publícaçS j e ueusA re. Este Decreto
efeitos re reagem a 01 de fa eiro de 2021.
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 46.538/2019

CEDE O SERVIDOR MUNICIPAL 
WILFRIDO FIGUEIREDO MORAN.
COM ÔNUS AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OLTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Vilhena, Es;ado 
de Ro idônia. no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe sãn conferidas no art. 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedência do 
instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, feita através dò Ofício n° 
005/2C19/IPMV do Processo Administrativo n° 737/2020.

DECRETA:

Art. Io A cedência do servidor WILFRIDO FIGUEIREDO MORAN, 
detentor do Cargo de Professor Nivel III Séries Iniciais 40h, Magistério - MAG 
300 Código. MAG 305. Classe “M\ Referência Salarial "V", com ônus ao 
Instituí d de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV. no período de 1" de 
junho de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus s feitos a partir de 1o de junho de 2019, revogadas as disposições em 
contrá io.

Gabingte do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO). 22'de maio de 2019.

-V-ci-j AK
EDUARDO TOSHIYA TSURU 

Prefeito do Município

REFERENDADO PELA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PCR UNANIMIDADE. NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 4 DE JUNHO 
DE 20-9. ATRAVÉS DO OFÍCIO N° 107/2019-DL-CVMV DATADO DE 5 DE JUNHO 
DE 20*9
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município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete cio Prefeito '
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DECRETO N° 50.689,2020

PRORROGA CEDENC.A DO 
SERVIDOR.' MUNICIPAL WILFR.DO 
FIGUEiREDO MORAN, COM QNL3 

. AO INSTITUTO DE PREVIC ÉNCíA 
MU MC PAL DE VILHENA - IF'MV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5t>
> i-i.

é
O Prefeito :1o Município do Vilhena Eg:s:c 

de fe:n.,. i exércicio regular de sej cargo e usando des atri.-uK.bos cue 
lhe são :on eridas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO c solicitação de ;ac: r c a cíc
Instituto ::e íPievidência Municipal de Vilhena - l.-LVIV.Teitá através ::o DTbic-irí0 
238/21T'IRMV do Processo Administrativo n° 737/2029.

D E C R E TA:

Ari. h° Á prorrogação da cedência do servidor WILFRIDQ F.GL,E.REDQ 
MC RAN, detentor do Cargo de Professor Nivel III Séries iniciais ébj-, 
Magistério i- MAG 3.00, Código: IviAG 305, Ciasse ‘M". Rèfe-éncié. Sc 'aisi \V .

eo nstituto de Previdência Mkr .; i Jè Vilhena - IPMV nc ojsripdo 
de T o nreiro de 2021 a 31 de maio de 2023:

ArU 2o ÍEste Decreto entra em vigor na data de sua publ caç í c ;e térn 
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2021 revogadas'as disposições em 
contrai i:

Gabinete do Preferto, Paço t.Vuníc pai. 
Vilhena íRO), 30 dé-dezembro ce;2020i

EDUARDO TOSHIYA TSUI íl. 
Prefeito do Município
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 39.582/2017

CEDE DA SERVIDORA MUNICIPAL 
VIVIANE MARIA ROHLING. COM 
ÔNUS AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA - IPMV, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhenâ, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe sâc conferidas no art. 96, inciso IX da jLei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de cedência do 
Instituto de Previdência Municipal de Viibena - IPMV, feita através do Ofício n° 
09' /2017/PMV (fls. 5) do Processo Administrativo n° 5.509/2017,

D E C R E T A:

Art. 1o A cedência da servidora VIVIANE MARIA ROHLING, detentora 
do Cargo cie Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Grupo de Atividades 
Administrativas e Informáticas - GAAI, Código: GAAI, Classe “B”, Referêrcia 
Salarial “IV”, com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - 
IPMV; no jeríodo de f0 de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme 
Processo Administrativo n° 5.509/2016.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1o de janeiro de 2017., revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 3 de abril de 2017.

O
ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON 

Prefeita doViunicípio
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MUNICÍPIO de vilhena 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete da Prefeita

DECRETO N° 41.496/2017

PRORROGA A CEDÈNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL VIVIANE 
MARIA ROHLING. COM ÔNUS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercicio regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe sãcj conferidas no art, 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de ;edência do ; 
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através dos Ofícios n° 
407/2017/IPMV, de 20 de novembro de 2017 e 427/2017/AIPM\', de 11 de . 
dezembro de 2017 do Processo Administrativo n° 5.509/2016,

DECRETA:

Art. 1o A prorrogação da cedência da seryidora VIVIANE MARIA 
ROHLING, detentora do Cargo de Agente Administrativo Grupo Ocupacional: 
Grupo de Atividades Administrativas e Informáticas] - GAAI, Código: GAAI, 
Classe, "B", Referência Salarial "IV", com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de Io de janeiro a 31 de dezembro de 
2018, conforme Processo Administrativo n° 5.509/2016.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 28'de dezembro de 2017

r ' rj

ONÀDON 
Municíp o

ROSANI 
Prefeita < < j
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MUNICÍPIO de vilhena 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 45.433/2018

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL VIVIANE 
MARIA ROHLING. COM ÓNUE AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPIVV E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rohdônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas no art, 96. inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação de renovação 
da cedêrcia do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, através 
do Ofício n° 371/2013/IPMV de 3 de dezembro de 2018, Processo 
Administiativo n° 5.509/2016,

DECRETA: .

Art. 1o A prorrogação da cedência da servidora VIVIANE MARiA 
ROHLING, detentora do Cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocupacicnal: 
Grupo de Atividades Administrativas e Informáticas - GAAI, Código’ GAAI. 
Classe “ti", Referência Salarial “IV”, com ônus ao Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no período de 1o de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembrc de 2020, conforme Processo Administrativo n° 5.509/2016.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2019. revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 20 de dezembro de 2018

êEDUARDO! HIYA TSURU
Prefe/to do Município
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lil município de vilhena
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 51.273/2021

PRORROGA A CEDÊNCIA DA 
SERVIDORA MUNICIPAL VIVIANE 
MARIA ROHLING. COM ÔNUS AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA - IPMV, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado
de Rondônia, no exercicio regular de seu cargo e usando das atribu ções que 
lhe são Iconferidas no art 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a sblicitação de renovação 
da cedencia do Instituto de Previdência Municipal de Vfilhena - IPMV, através 
do Ofibio n° 225/2020/IPMV de 9 de dezembrq de 2020, Processo
Administrativo n° 5.509/2016

DECRETA:

Art. Io A prorrogação da cedência da servidora VIVIANz MARIA 
ROHLING. detentora do Cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocjpacional:

GAAI, Código: GAAI. 
Referência Salarial T:, com ônus ao Instituto: de Previdência 

Municiàa. de Vilhena - IPMV. no periodo de Io de janeiro de 2021 a 31 de 
cezembro de 2022, conforme Processo Administrativo n° 5.509/2016

Grupo ;de: Atividades Administrativas e Informáticas
Classe "C"

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos- retroagem a 1° de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhenja (RO) 27 de janeiro de 2021.

/ ;
Uh. ' >/my
EDUARDOyTOSHIYA TS URU 

Prefeito do Município

i

, a


